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LEl NO 4.130, DE 25 DE OUTUBRO DE 2004.

)
Autoriza o Executivo Municipal a abrir E
Crédito Especial no valor de R$
50.000,00 e dà outras providências. ,

:IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ 7
' 50.000,00 (cinqûenta miI reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria:

07 SMVSU i
01 SMVSU - Administraçâo
04 Administraçâo
122 Administraçâo Geral
2213 Serviços funerérios
1704 Construçâo de jazigos no cemitério municipal
4.4.90.51-7109 Obras e instalaçöes

' (

Art. 20 Para cobedura do créditot autorizado pelo art. 1% sefvirâ de recurso a
reduçâo da dotaçâo orçamentâria ne 03.01.04.122.0057.2302.3.3.90.46.00-3108, no valor de R$ '
50.000,00 (cinquenta miI reais).

Ad. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha de Metas
Prioritérias SMVSU, a meta ''Construçâo de jazigos no cemitério municipal'', no valor de R$
50.000,00 (cinquenta miI reais).

Art. 40 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio financeiro,
o presente Crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167, j
2O, da Constituiçâo Federal e ar't. 45 da Lei Federal no 4.320, de 1964, e a incluir na Lei de

' Diretrizes Orçamentérias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMVSU, a meta ''Construçâo ;
de jazigos no cemitério municipar', no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). E

Ad. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. E

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de
outubro de 2004. :
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
oata supra,

h

IV N JACOB ZIMMER,
Prefeito Municipal.
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Autoriza o Executivo Municipal a abrir E
Crédito Especial no valor de R$
50.000,00 e dà outras providências. ,

:IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ 7
' 50.000,00 (cinqûenta miI reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria:
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Art. 20 Para cobedura do créditot autorizado pelo art. 1% sefvirâ de recurso a
reduçâo da dotaçâo orçamentâria ne 03.01.04.122.0057.2302.3.3.90.46.00-3108, no valor de R$ '
50.000,00 (cinquenta miI reais).

Ad. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha de Metas
Prioritérias SMVSU, a meta ''Construçâo de jazigos no cemitério municipal'', no valor de R$
50.000,00 (cinquenta miI reais).

Art. 40 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio financeiro,
o presente Crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167, j
2O, da Constituiçâo Federal e ar't. 45 da Lei Federal no 4.320, de 1964, e a incluir na Lei de

' Diretrizes Orçamentérias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMVSU, a meta ''Construçâo ;
de jazigos no cemitério municipar', no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). E

Ad. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. E
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LEI N° 4.130, DE 25 DE OUTUBRO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
50.000,00 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER. Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$
0 50000.00 (cinqiienta mil reais). na seguinte classificacao orcamentaria:

07 SMVSU
01 SMVSU — Administracao
04 Administracao
122 Administracao Geral
2213 Services funerarios
1704 Construcao de jazigos no cernitério municipal
4.4.90.51-7109 Obras e instalacdes

An. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, servira de recurso a
reducao da dotacao orcamentaria n° 03.01.04.122.0057.2302.3.3.90.46.00-3108, no valor de R$
50.000,00 (cinqflenta mil reais).

Art. 3° lnclui na Lei de Diretrizes Orgamentarias — L00 2004, Planilha de Metas
Prioritarias SMVSU, a meta “Construcao de jazigos no cemitério municipal". no valor de R$
50.000.00 (cinqiienta mil reais).

Art. 4° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio financeiro,
o presente Crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece 0 art. 167. §
2°, da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n° 4.320, de 1964, e a incluir na Lei de
Diretrizes Orcamentarias — LDO 2005, Planilha de Metas Prioritarias SMVSU. a meta “Construcao
de jazigos no cemitério municipal", no valor de R$ 50.000.00 (cinqijenta mil reais).

C)

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de
outubro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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